
CÂMARA MUNICIPAL DE C ARAM BE í

PORTARIA 48/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando as alterações nos períodos de gozo de férias de alguns servidores;

RESOLVE
Art. 1o- Alterar o ANEXO I da Portaria 85/2019 que estabelece a programação de férias 
dos servidores efetivos e comissionados deste Legislativo para o exercício de 2020.

ANEXO I
P R O G R A M A Ç Ã O  D E F É R IA S  2020

S E R V ID O R C A R G O P E R ÍO D O  D E G O Z O

Ires  R e q ina  G a u d e n c io  da S ilva C o n ta d o ra 0 6 /0 1 /2 0 2 0  A 2 5 /0 1 /2 0 2 0

T e re z in h a  C ris tia n e  S .d e  M a tos R e c e p c io n is ta 0 6 /0 1 /2 0 2 0  A 2 5 /0 1 /2 0 2 0

S im o n e  B ueno  C a rn e iro O fic ia l A d m in is tra tiv o 0 6 /0 1 /2 0 2 0  A 2 5 /0 1 /2 0 2 0

R ose li C o rrê a  B etim S e rv iç o s  G e ra is 0 3 /0 2 /2 0 2 0  A  2 2 /0 2 /2 0 2 0

M a ric le i G N a sc im e n to A s s e s s o r P a rla m e n ta r 2 2 /0 4 /2 0 2 0  A  1 1 /0 5 /2 0 2 0

Lu iz A fo n s o  F rey tag T é c n ic o  A dm  F in a n ce iro 0 4 /0 8 /2 0 2 0  A 2 3 /0 8 /2 0 2 0

M aria  L u iza  de  O live ira  e S T a q u e s T é c n ic o  L e g is la tivo 0 1 /0 9 /2 0 2 0  A 2 0 /0 9 /2 0 2 0

C le b e r R o d rig o  R uth A s s e s s o r P a rla m e n ta r 0 1 /0 9 /2 0 2 0  A  2 0 /0 9 /2 0 2 0

K a rine  A p  do s  S M ach a d o A s s e s s o ra  Ju ríd ica 2 6 /1 0 /2 0 2 0  A 1 4 /1 1 /2 0 2 0

G ra z ie lle  H yczy  L isb o a  G u a ld e ss i P ro c u ra d o ra  Ju ríd ica 1 8 /1 1 /2 0 2 0  A  0 7 /1 2 /2 0 2 0

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 43 de 
24/06/2020. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 11 de agosto de 2020.

Dieaja^-<feBÚs da Silva 
/  Presidente
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